
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  referentes  ao  processo
licitatório e à distribuição dos livros didáticos
pela Secretaria Municipal de Educação.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

Informar o número do processo licitatório referente à compra dos livros didáticos anunciados pela
SME, indicando o modal de licitação adotado (pregão, concorrência, dispensa, inexigibilidade
etc.). 
Encaminhar planilha detalhada com a quantidade de livros adquiridos, entregues e ainda pendentes
de entrega, discriminados por unidade escolar. 
Informar os valores unitários e totais praticados nas aquisições, bem como o nome das empresas
contratadas e o prazo de vigência contratual. 
Esclarecer se há contrato de fornecimento contínuo ou parcelado e se existe previsão de entrega
complementar até o encerramento do exercício de 2025. 
Indicar se houve processo de análise pedagógica ou técnica para escolha dos materiais, e qual foi o
critério de seleção dos títulos adotados pela Secretaria Municipal de Educação. 

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.
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